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LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA 

CNPJ nº 48.415.978/0001-40 

NIRE 35.300.603.257 

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE 

TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 1ª (PRIMEIRA) E 

3ª (TERCEIRA) SÉRIES DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DA LEVERAGE 

COMPANHIA SECURITIZADORA 

A LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, companhia securitizadora, perante a 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), na Categoria S1, sob o nº 949, inscrita no 

CNPJ sob o nº 48.415.978/0001-40 (“Emissora”), nos termos da Cláusula 12.1 e demais 

subcláusulas do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 1ª (primeira), 2ª 

(segunda) e 3ª (terceira) Séries da 19ª (décima nona) Emissão de Certificados de 

Recebíveis Imobiliários da Leverage Companhia Securitizadora, lastreados em 

Créditos Imobiliários devidos e cedidos pela Residencial Chianti SPE Ltda.”, conforme 

aditado (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), a pedido dos 

Titulares de CRI (conforme abaixo definido), nos termos da Cláusula 12.3 do Termo de 

Securitização, em retificação ao Edital de Convocação divulgado nesta data, 

CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia 

Especial (“Assembleia”), a ser realizada, em 1ª convocação, em 30 de dezembro de 

2025, às 10h00min, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma 

eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução 

CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser 

feito por meio de link a ser encaminhado pela Emissora aos Titulares de CRI 

Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de 

preenchimento e de envio de instrução de voto a distância previamente ao início da 

Assembleia. 

Ficam os Titulares de CRI convocados para deliberar sobre os assuntos que compõem 

a seguinte Ordem do Dia, examinar e discutir: 

(i) aprovar (a) alteração do Termo de Emissão, para a emissão, pela Devedora, de 

uma 4ª (quarta) série de Notas Comerciais, no valor total de emissão de R$ 

30.000.000 (trinta milhões de reais), com o propósito de proporcionar uma 

captação adicional de recursos necessários ao financiamento das obras do 

Empreendimento Imobiliário, tendo em vista a aumento do seu custo indicado 

no Relatório de Medição de outubro de 2025, (“Notas Comerciais da 4ª Série”); 

(b) a subscrição das Notas Comerciais da 4ª Série pela Securitizadora, a 

emissão de cédula de crédito imobiliário escritural representativa dos créditos 
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imobiliários delas decorrentes (“CCI Adicional” e “Créditos Imobiliários 

Adicionais”, respectivamente), bem como a vinculação dos Créditos 

Imobiliários Adicionais representados pela CCI Adicional à Emissão; (c) após a 

vinculação dos Créditos Imobiliários Adicionais à Emissão, a emissão de uma 

4ª (quarta) série de CRI pertencente à classe sênior (“CRI 4ª Série”); (d) a oferta 

pública de distribuição dos CRI Sênior 4ª Série sob o regime de melhores 

esforços, com dispensa da contratação de instituição intermediária, nos 

termos do artigo 43 da Resolução CVM 60, destinada a investidores 

qualificados, assim definidos no artigo 12 da Resolução CVM 30, de 11 de maio 

de 2021, conforme alterada (“Investidor Qualificado”), com registro na CVM sob 

o rito automático, admitida a possibilidade de distribuição parcial, desde que 

observado o montante mínimo de R$ 1.000.000 (um milhão de reais) (“Oferta 

dos CRI 4ª Série”); (e) o pagamento das despesas vinculadas à Oferta dos CRI 

4ª Série, o que inclui, mas sem limitação, a despesa relacionada à contratação 

do Thielmann Advogados, inscrito no CNPJ sob o n° 35.942.053/0001-06, na 

qualidade de assessor legal da Oferta dos CRI 4ª Série, mediante o pagamento 

de honorários advocatícios com os recursos do oriundos da integralização dos 

CRI 4ª Série; 

(ii) caso aprovado o item (i) acima, aprovar as seguintes alterações no âmbito da 

Operação de Securitização e seu consequente reflexo nos documentos da 

Operação (“Documentos da Operação”):  

a. transferência da totalidade dos recursos do Fundo de BDI (conforme 

defino no Termo de Emissão) para o Fundo de Obras e extinção do 

Fundo de BDI; 

b. transferência da totalidade dos recursos do Fundo de Reserva 

(conforme defino no Termo de Emissão) para o Fundo de Liquidez e 

extinção do Fundo de Reserva; 

c. a consolidação dos recursos presentes no Fundo de Despesas 

Extraordinária e no Fundo de Despesas Recorrentes em um único 

fundo, que passará a ser chamado de Fundo de Despesas, e a 

consequente extinção do Fundo de Despesas Extraordinárias e do 

Fundo de Despesas Recorrentes; 

d. a alteração das previsões a respeito do Fundo de Obras, o que inclui, 

mas sem limitação, a definição de Fundo de Obras e as suas formas de 

recomposição e liberação, no seguinte sentido:   



 

3 

i. “a Emitente fica desde já obrigada a constituir e manter na Conta 

Centralizadora um fundo destinado às obras do 

Empreendimento Imobiliário (“Fundo de Obras”), em valor 

suficiente para o pagamento do saldo de obras a incorrer do 

Empreendimento, calculado exclusivamente com base no último 

Relatório de Medição disponível, fundo este que integrará o 

Patrimônio Separado. A constituição e eventual recomposição do 

Fundo de Obras poderão ocorrer com recursos disponíveis no 

âmbito do Patrimônio Separado, a critério da Securitizadora, 

incluindo, mas sem limitação, valores oriundos das 

integralizações dos CRI Sêniores e CRI Subordinado, dos 

pagamentos relativos às Notas Comerciais e aos Direitos 

Creditórios Totais, dos valores decorrentes da comercialização 

das Unidades Autônomas do Empreendimento Imobiliário, dos 

valores que sobejarem o Valor Mínimo do Fundo de Despesas e o 

Valor do Fundo de Liquidez, bem como de quaisquer valores 

decorrentes da excussão ou execução das Garantias ou de outros 

recursos creditados na Conta do Patrimônio Separado. Os 

rendimentos das Aplicações Financeiras Permitidas, incluindo 

quaisquer vantagens deles decorrentes, também integrarão 

automaticamente o Fundo de Obras até o limite aqui 

estabelecido. Caso exista desvio, positivo, entre os custos totais 

necessários para a conclusão das obras do Empreendimento 

Imobiliário e o orçamento inicial para conclusão das obras do 

Empreendimento Imobiliário apresentado pela Emitente, 

conforme consta do Anexo H ao presente Termo de Emissão, a 

Emitente deverá suportar essa diferença, com recursos próprios.” 

ii. a exclusão da Cláusula 6.4.1 do Termo de Emissão, bem como das 

cláusulas correspondentes nos demais Documentos da Operação;  

iii. a alteração da redação da antiga Cláusula 6.4.2 do Termo de 

Emissão (que se tornou a Cláusula 6.4.1 em razão da alteração 

realizada no item imediatamente anterior), bem como das 

cláusulas correspondentes nos demais Documentos da Operação, 

a fim de prever que, caso seja verificado que a Razão de Garantia 

está inferior a 100% (cem por cento), deverá ser convocada 

Assembleia Especial para que os Titulares de CRI deliberem sobre 

as medidas que deverão ser tomadas relação para o 
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reestabelecimento da Razão de Garantia;  

iv. a inclusão de disposição prevendo que a recomposição do Fundo 

de Obras poderá ser realizada com quaisquer recursos 

decorrentes do Patrimônio Separado, a critério da Securitizadora, 

incluindo, mas não se limitando, a (1) recursos decorrentes da 

integralização dos CRI; (2) recursos decorrentes do pagamento 

dos Direitos Creditórios Totais; e (3) eventuais valores do Fundo de 

Liquidez e do Fundo de Despesas Recorrentes que sobejarem o 

Valor do Fundo de Liquidez e o Valor Mínimo do Fundo de 

Despesas Recorrentes, respectivamente.  

v. liberação dos recursos do Fundo de Obras em conta diversa da 

Conta de Livre Movimentação da Devedora, qual seja, a conta 

corrente de n° 66560-4, mantida na agência 0001 do Banco BMP 

Money Plus (274), de titularidade da Emitente e de movimentação 

exclusiva pelo Agente de Garantias (conforme definido abaixo), a 

qual deverá ser objeto de garantia real de cessão fiduciária, em 

instrumento particular próprio, celebrado entre a Devedora e a 

Securitizadora (“Conta Escrow”, “Contrato de Cessão Fiduciária de 

Conta Escrow” e “Cessão Fiduciária de Conta Escrow”, 

respectivamente);  

e. a alteração do Valor do Fundo de Liquidez, de modo que passe a ser 

correspondente a, no mínimo, (1) até 31 de dezembro de 2025, as 3 (três) 

próximas parcelas de juros e amortização devidas nos meses 

subsequentes ao respectivo Mês de Apuração (“PMTs”); (2) entre 1 de 

janeiro de 2026 e 31 de junho de 2026, as 4 (quatro) próximas PMTs; e (3) 

entre 1 de julho de 2026 e até que ocorra a emissão do Habite-se do 

Empreendimento Imobiliário, as 6 (seis) próximas PMTs; 

f. a: (a) contratação da PATAGONIA CAPITAL GESTORA DE RECURSOS 

LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de Ribeirão 

Preto, Estado de São Paulo, na Av. Braz Olaia Acosta, nº 727, salas 1101 e 

1105, Jardim Califórnia, CEP 14.026-040, inscrita no CNPJ sob o nº 

39.526.263/0001-74, para atuar (a) como agente de garantias no âmbito 

da Operação, especialmente para movimentar a Conta Escrow 

exclusivamente na forma definida no Contrato de Cessão Fiduciária de 

Conta Escrow (“Agente de Garantias”); e (b) o pagamento, com recursos 

do Patrimônio Separado, da remuneração do Agente de Garantias pela 
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execução dos serviços acima mencionados, no valor mensal 

correspondente a R$ 1.000,00 (mil reais), acrescido dos valores dos 

tributos que incidem sobre a prestação desses serviços (pagamento 

com gross up), a ser corrigida anualmente pela variação acumulada do 

IPCA a partir da data da celebração do respectivo contrato de prestação 

de serviços; 

g. a alteração da ordem e dos itens presentes na Cascata de Pagamentos, 

para que passem a viger da seguinte forma: 

1) despesas do Patrimônio Separado vencidas ou a vencer dentro do 

respectivo mês-calendário, assim como Despesas vencidas em 

períodos anteriores e não pagas, se não houver valor suficiente no 

Fundo de Despesas; 

2) despesas extraordinárias, não previstas na Operação e oriundas 

de ações judiciais propostas contra a Securitizadora, em função 

dos Documentos da Operação, e que tenham risco de perda 

provável conforme relatório do Thielmann Advogados, inscrito no 

CNPJ sob o n° 35.942.053/0001-06, escritório de advocacia 

previamente aprovado em sede de Assembleia Especial de 

Titulares de CRI, contratado às expensas do Patrimônio Separado, 

se não houver valor suficiente no Fundo de Despesas, sendo certo 

que qualquer contratação de assessoria legal, pela Securitizadora, 

para representá-la em ações judiciais propostas contra ela, em 

função dos Documentos da Operação, e/ou em qualquer 

procedimento no âmbito do CRI, que seja de qualquer forma 

relacionada societariamente a ela, deverá ser previamente 

aprovada pelos Titulares dos CRI, sob pena de não ser 

caracterizada como uma despesa extraordinária cabível de 

reembolso pela estrutura do CRI e/ou pela Emitente;  

3) reembolso dos tributos devidos no âmbito do Regime Especial de 

Tributação do Patrimônio de Afetação do Empreendimento 

Imobiliário (“RET”), averbado sob o nº AV.5/200804 na matrícula 

do Imóvel, em relação aos recebimentos do mês imediatamente 

anterior, limitados a 4% (quatro por cento); 

4) repasse das comissões devidas no âmbito da comercialização das 

Unidades Autônomas conforme indicado no Relatório de 
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Recebíveis e Espelhamento emitido pelo Agente de 

Monitoramento da Carteira em relação ao mês imediatamente 

anterior, desde que limitadas, individualmente, a 6% (seis por 

cento) do valor da comercialização das Unidades Autônomas, 

sendo certo que, caso seja pago diretamente no ato da compra, 

não deverá ser realizada nova liberação; 

5) pagamento de quaisquer multas ou penalidades relacionadas 

aos CRI Sênior, principalmente de encargos moratórios devidos 

aos titulares dos CRI Sênior – para fins deste Termo de Emissão, o 

pagamento de quaisquer multas ou penalidades relacionadas às 

Notas Comerciais da 1ª Série e às Notas Comerciais da 4ª Série; 

6) pagamentos de Remuneração devidas aos titulares dos CRI 

Sênior e que não foram pagas – para fins deste Termo de Emissão, 

o pagamento de remuneração das Notas Comerciais da 1ª Série e 

das Notas Comerciais da 4ª Série; 

7) pagamento de Remuneração devida aos titulares dos CRI Sênior 

do período em referência – para fins deste Termo de Emissão, o 

pagamento da Remuneração das Notas Comerciais da 1ª Série e 

das Notas Comerciais da 4ª Série; 

8) pagamento da amortização programada dos CRI Sênior, nas 

Datas de Pagamento dos CRI previstas no Termo de Securitização 

– para fins deste Termo de Emissão, a amortização programada 

das Notas Comerciais da 1ª Série e das Notas Comerciais da 4ª 

Série; 

9) recomposição do Fundo de Despesas, caso necessário; 

10) recomposição do Fundo de Liquidez, até a emissão do Habite-se 

do Empreendimento Imobiliário, de modo que mantenha, em 

qualquer hipótese, saldo mínimo equivalente (a) às PMTs dos 3 

(três) próximos meses, devidos no âmbito da operação durante o 

ano de 2025, (ii) às PMTs dos 4 (quatro) próximos meses, devidos 

no âmbito da operação até 31/06/2026 e; (iii) às PMTs dos 6 (seis) 

próximos meses, devidos no âmbito da operação entre 01/07/2026 

até a emissão do Habite-se do Empreendimento Imobiliário,  

devendo eventuais reduções e/ou utilizações de saldo mínimo ser 
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recompostas no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da 

respectiva utilização; 

11) Amortização Extraordinária Obrigatória para Enquadramento da 

Razão de Garantia, conforme aplicável; 

12) liberação de recursos à Emitente, no montante de até R$ 

30.000,00 (trinta mil reais) por mês, a serem destinados a 

despesas com marketing do Empreendimento Imobiliário, 

conforme solicitação e comprovação à Securitizadora; 

13) caso o Índice de Subordinação Mínimo não esteja sendo 

observado, Amortização Extraordinária dos CRI Seniores para fins 

de sua recomposição; 

14) recomposição do Fundo de Obras, até o limite do Valor do Fundo 

de Obras, ou seja, em montante suficiente ao pagamento do 

saldo de obras a incorrer do Empreendimento, exclusivamente 

com base no último Relatório de Medição disponível; 

15) pagamento da amortização extraordinária ou o Resgate 

Antecipado, conforme o caso, dos CRI Sênior – para fins deste 

Termo de Emissão, a amortização extraordinária das Notas 

Comerciais da 1ª Série e das Notas Comerciais da 4ª Série; 

16) após o resgate da totalidade dos CRI Sênior:  

a. pagamento de quaisquer multas ou penalidades 

relacionadas aos CRI Subordinado, principalmente de 

encargos moratórios devidos aos titulares dos CRI 

Subordinado – para fins deste Termo de Emissão, o 

pagamento de quaisquer multas ou penalidades 

relacionadas às Notas Comerciais da 3ª Série; 

b. pagamento da remuneração aos titulares dos CRI 

Subordinado e que não foram pagas – para fins deste Termo 

de Emissão, o pagamento da Remuneração das Notas 

Comerciais da 3ª Série; 

c. pagamento da remuneração aos titulares dos CRI 

Subordinado devida no Mês de Apuração – para fins deste 
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Termo de Emissão, o pagamento da Remuneração das Notas 

Comerciais da 3ª Série;  

d. pagamento da amortização programada dos CRI 

Subordinado, nas Datas de Pagamento dos CRI previstas no 

Termo de Securitização; e 

e. pagamento da amortização extraordinária dos CRI 

Subordinado – para fins deste Termo de Emissão, a 

amortização extraordinária das Notas Comerciais da 3ª Série; 

h. caso aprovada a Cascata de Pagamentos prevista no item g 

imediatamente acima, estabelecer que o Thielmann Advogados, 

inscrito no CNPJ sob o n° 35.942.053/0001-06, será contratado para 

emitir relatório sobre o risco envolvendo eventuais despesas 

extraordinárias, não previstas na Operação oriundas de ações judiciais 

propostas contra a Securitizadora, em função dos Documentos da 

Operação, mediante o pagamento de honorários advocatícios com base 

em hora, com os recursos do Fundo de Despesas; 

i. a alteração dos prazos de Comunicação de Pagamento Facultativo, de 

modo que possam ser realizados com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias para afastar a incidência do prêmio de 3% (três por cento) 

sobre o valor do referido pagamento facultativo;  

j. diante do encerramento da oferta dos CRI Mezanino sem que houvesse 

a subscrição de quaisquer CRI Mezanino, o cancelamento dos CRI 

Mezanino o consequente o cancelamento das Notas Comerciais da 2ª 

Série, e a remoção de toda e qualquer menção aos CRI Mezanino e às 

Notas Comerciais da 2ª Série que se fizerem necessárias em razão de 

tal cancelamento, em todos os Documentos da Operação; 

k. a diminuição do prazo que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário 

possuem para convocar uma Assembleia Especial após o recebimento 

de pedido de convocação nesse sentido, conforme a Cláusula 12.6.2 do 

Termo de Securitização, para 10 (dez) dias;  

l. a alteração do Quórum de Instalação das Assembleias Especiais, 

previsto na Cláusula 12.10 do Termo de Securitização, de modo que as 

referidas assembleias somente instalar-se-ão (i) em primeira 

convocação, com a presença de Titulares de CRI, que representem pelo 
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menos 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação; e, 

(ii) em segunda convocação, com qualquer número de CRI em 

Circulação, desde que os CRI Seniores em Circulação representem, ao 

menos, 50% (cinquenta por cento) mais um dos presentes; 

m. a alteração do Quórum de Deliberação das Assembleias Especiais, 

previsto na Cláusula 12.13 do Termo de Securitização, de modo que 

todas as deliberações das referidas assembleias somente serão 

aprovadas por Titulares de CRI por voto de (i) 50% (cinquenta por cento) 

mais um dos CRI em Circulação, em primeira convocação; e (ii) em 

segunda convocação, por Titulares de CRI que representem, no 

mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação 

presentes na respectiva Assembleia Especial, desde que, entre os 

presentes, os CRI Seniores em Circulação representem, pelo menos, 

50% (cinquenta por cento) mais um; 

n. a alteração do Quórum Qualificado previsto na Cláusula 12.14 do Termo 

de Securitização, de modo que todas as deliberações ali elencadas 

somente serão aprovadas por Titulares de CRI em quantidade 

equivalente (i) em primeira convocação, de Titulares de CRI que 

representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI 

em Circulação; e (ii) em segunda convocação, de Titulares de CRI que 

representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI 

em Circulação presentes na respectiva Assembleia Especial, desde que, 

entre os presentes, os CRI Seniores em Circulação representem, pelo 

menos, 50% (cinquenta por cento) mais um; 

o. a alteração do termo definido “Data de Integralização dos CRI”, da 

Cláusula 4.1, Cláusula 4.2 e da antiga Cláusula 3.7 do Termo de 

Securitização (que se tornará a Cláusula 3.9 após o seu aditamento), a 

fim de autorizar a integralização dos CRI com direitos creditórios 

devidos pela Devedora, representados ou não por títulos de crédito ou 

valores mobiliários emitidos pela Devedora e não apenas em moeda 

corrente nacional;  

p. a alteração do termo definido “Data de Integralização das Notas 

Comerciais” e da Cláusula 4.8 do Termo de Emissão a fim de autorizar 

a integralização das Notas Comerciais com direitos creditórios devidos 

pela Devedora, representados ou não por títulos de crédito ou valores 

mobiliários emitidos pela Devedora e não apenas em moeda corrente 
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nacional; e 

q. alteração do termo definido “Instituições Financeiras Permitidas” nos 

Documentos da Operação para a seguinte definição: “significa as 

instituições financeiras permitidas para fins das Aplicações 

Financeiras Permitidas, quais sejam, Itaú Unibanco S.A. e também 

outras instituições financeiras de primeira linha. Serão consideradas 

instituições financeiras de primeira linha as instituições financeiras 

com classificação de risco igual ou acima de “AA+”; e 

(iii) aprovar, em razão da reorganização da OGFI OUTSOURCING E GOVERNANÇA 

FINANCEIRA LTDA., inicialmente contratada para a prestação dos serviços de 

Agente de Medição de Obras e Agente de Monitoramento de Carteira, (a) a 

alteração do Agente de Medição de Obras para a pessoa jurídica “OBRASS 

LTDA., sociedade empresária limitada, com sede no município de Barueri, 

Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 503, Sala 2020, 6º andar, 

Alphaville Centro, CEP: 06.454-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

60.286.295/0001-36”; (b) a alteração do Agente de Monitoramento da Carteira 

para a pessoa jurídica “OGFI GOVE LTDA., sociedade empresária limitada, com 

sede no município de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, 

nº 503, Sala 2011 Alphaville Centro, CEP: 06.454-000 inscrita no CNPJ sob o nº 

60.446.257/0001-01”; e (c) o aditamento ao contrato que regula os serviços 

prestados pelo Agente de Medição de Obras, de modo a prever, a alteração do 

novo escopo de engenharia prestado pela contratada OBRASS LTDA., 

alterando-se o escopo de “Acompanhamento de Obra” para “Monitoramento 

Básico de Obra”. 

Informações Gerais 

(i) A Assembleia instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença dos 

titulares que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI 

em Circulação, ou em 2ª (segunda) convocação com qualquer quantidade de CRI em 

Circulação, desde que, em qualquer dos casos, seja verificada a presença de Titulares 

de CRI Seniores, que representem pelo menos 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) 

dos CRI Seniores em Circulação, conforme Cláusula 12.10 do Termo de Securitização. 

Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira ou em segunda convocação, pelos 

votos favoráveis de Titulares de CRI que representem 50% (cinquenta por cento) mais 

1 (um) dos CRI em Circulação, desde que, em qualquer dos casos, seja aprovada por 

Titulares de CRI Seniores, que representem pelo menos 50% (cinquenta por cento) 

mais 1 (um) dos CRI Seniores em Circulação, conforme Cláusulas 12.14 e 12.15 do Termo 
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de Securitização. 

(ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRI que pretender participar 

pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” 

abaixo preferencialmente em até 2 (dois) Dias Úteis antes da realização da 

Assembleia.  

(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §1º e 2º do artigo 29, de acordo 

com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRI deverão encaminhar, à 

Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@leveragesec.com.br, 

agentefiduciario@vortx.com.br e rzf@vortx.com.br cópia dos seguintes documentos: 

1. Quando pessoa física, documento de identidade;  

2. Quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 

comprovem a representação do Titular de CRI; e  

3. Se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado 

do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além 

da documentação societária outorgando poderes de representação; e  

4. Quando for representado por procurador, tão somente a procuração 

com poderes específicos para sua representação na Assembleia, 

obedecidas as condições legais. 

(iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRI que tiverem sua 

presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, 

poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, 

verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos. 

O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se 

credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”), observado 

que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRI 

Credenciados somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, 

dos respectivos Documentos de Representação (conforme definido abaixo) aplicáveis. 

Voto à Distância 

Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade 

de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto à 

distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, em até 48 (quarenta e oito) 

horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de 

mailto:assembleia@leveragesec.com.br
mailto:agentefiduciario@vortx.com.br
mailto:rzf@vortx.com.br
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documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 

na rede mundial de computadores (https://www.leveragesec.com.br/) e na página de 

rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 

devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante 

legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com 

ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a 

antecedência acima mencionada, (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, 

ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 

Social que comprove os respectivos poderes, e (iv) conter a declaração a respeito da 

existência ou não de conflito de interesse entre o Titular dos CRI com as matérias das 

Ordens do Dia e partes relacionadas. A ausência da declaração inviabilizará o 

respectivo cômputo do voto. Não serão consideradas para fins de cômputo de voto, 

manifestações de voto, sem a declaração do item (iv).  

Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: 

(i) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do 

Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 

digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica 

com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na 

Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 

identidade do procurador; e 

(ii) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou 

documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 

representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 

digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado 

por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 

procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 

com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há 

menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 

Para fundos de investimento, a representação caberá à instituição administradora ou 

gestora, observado o disposto no regulamento do fundo, sendo que o representante 

da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários 

anteriormente mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá 

apresentar também a cópia do regulamento atualizado do fundo, devidamente 

registrado no órgão competente. 

 

Os Titulares dos CRI poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade 

https://www.leveragesec.com.br/
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de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a 

correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos 

assembleia@leveragesec.com.br; rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, 

respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à 

Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de 

divulgação deste Edital de Convocação em seu website 

(https://www.leveragesec.com.br/) e no website da CVM. 

A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular 

dos CRI ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos 

de Representação. Adicionalmente, o Titular dos CRI ou seu procurador deverá 

informar à Emissora e o Agente Fiduciário, previamente à realização da assembleia, a 

respeito da existência de eventual conflito de interesse entre o Titular dos CRI com 

a(s) matérias objeto da Ordem do Dia, demais partes da operação e entre partes 

relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a 

Resolução CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. 

Na hipótese de celebração de operação compromissada pelos Titular dos CRI  junto a 

terceiros, o respectivo Titular dos CRI deverá comprovar à Emissora e ao Agente 

Fiduciário que todos os direitos políticos sobre o ativo, assim entendidos como 

aqueles relacionados aos direitos de reunião, deliberação, aprovação e reprovação de 

todo e qualquer tema objeto ou que possa ser objeto de assembleia, permanecem 

sob sua titularidade e livre exercício, mediante o envio de: (i) declaração do respectivo 

Titular dos CRI nos moldes constantes do material de apoio; (ii) envio da tela CETIP 

(Central de Custódia e Liquidação Financeira de Títulos Privados) refletindo as 

quantidades totais dos CRI na data da publicação do edital de convocação; e (iii) e-

mail e/ou contrato com a formalização da referida operação compromissada, a serem 

analisados e aprovados antes da assembleia. 

Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Manifestação de Voto à 

Distância serão computados como presença para fins de apuração de quórum e as 

deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, 

observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de 

envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRI ou por seu 

procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o 

Titular dos CRI, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto 

anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. 

Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui 

definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. 

mailto:assembleia@leveragesec.com.br
mailto:rzf@vortx.com.br
mailto:agentefiduciario@vortx.com.br
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Os anexos ao presente Edital e todos os documentos de apoio aos investidores estão 

disponíveis no link https://www.leveragesec.com.br/emissoes/cri-otcon/. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2025. 

 

LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA 

 

https://www.leveragesec.com.br/emissoes/cri-otcon/

